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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0000232-84.2012.815.0911.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Serra Branca.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Rosicleia de França Batista.
ADVOGADO: Fagner Falcão de França.
APELADO: Município de Serra Branca.
ADVOGADO: Raíssa Mahon Macedo e Roberto Jordão.

EMENTA: APELAÇÃO. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PAGAMENTO DO 
TERÇO DE FÉRIAS.  IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO. 
PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL, EM RAZÃO DA 
IMPOSSIBILIDADE DE JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MATÉRIA DE DIREITO. 
ADICIONAL PREVISTO EM LEI. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

É desnecessária a realização de perícia judicial, quando as provas colacionadas aos 
autos  são  suficiente para esclarecer o ponto controvertido, mormente  quando 
envolver apenas matéria de direito.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento  referente à Apelação 
Cível  n.º  0000232-84.2012.815.0911,  em que figuram  como partes  Rosicleia  de 
França Batista e o Município de Serra Branca.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  negar-lhe 
provimento.

VOTO.

Rosicleia de França Batista interpôs Apelação contra a Sentença prolatada 
pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Serra Branca, f. 58/63, nos autos da Ação 
Ordinária por ela ajuizada em face daquele Município, que julgou improcedente os 
pedidos de pagamento do adicional de insalubridade, ao fundamento de ausência de 
lei  específica  prevendo  a  concessão  do  referido  benefício  para  os  agentes 
comunitários  de  saúde  e  de  pagamento  dos  terços  constitucionais  de  férias  e 
possíveis  incentivos  adicionais,  em  razão  da  ausência  de  provas  das  alegações 
autorais, deixando de submeter o Julgado ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Em suas razões recursais, f. 66/72, arguiu  preliminarmente  a  nulidade 
processual, em razão do cerceamento de defesa, alegando que a realização de perícia 
seria indispensável à comprovação da insalubridade da atividade por ela exercida, 
pelo que seria impossível o julgamento antecipado da lide.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja anulada, a fim 
de que seja  realizada a  instrução processual  e,  consequentemente,  determinada a 
realização da perícia requerida.



Nas Contrarrazões, f. 77/82, o Apelado requereu a manutenção da Sentença, 
sob a alegação de que a Apelante não tem direito ao adicional de insalubridade, 
porquanto a atividade por ela exercida não põe em risco a sua saúde, e que todos os 
equipamentos de proteção individual são por ele fornecidos e fiscalizados.

A Procuradoria de Justiça, f. 88/89, deixou de emitir parecer de mérito.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Apelo.

A Apelante/Autora é Agente Comunitária de Saúde do Município Promovido 
e ajuizou Ação Ordinária pleiteando o recebimento do adicional de insalubridade e o 
assentamento em seus registros funcionais de que a atividade por ela exercida lhe 
submete a condições prejudiciais à sua saúde ou integridade física, bem como 
requereu o pagamento dos terços de férias a partir do ano de 2006 e dos possíveis 
incentivos adicionais estabelecidos nas Portarias do Ministério da Saúde, tendo o 
Juízo julgado improcedentes os pedidos.

Nas razões do Apelo argui tão somente a preliminar de nulidade processual, 
em razão da impossibilidade de julgamento antecipado da lide, limitando-se a 
discussão do recurso apenas a necessidade de dilação probatória.

A Egrégia Corte deste Tribunal recentemente editou a Súmula n.º 42, 
explicitando que "o pagamento do adicional de insalubridade aos agentes 
comunitários de saúde submetidos ao vínculo jurídico-administrativo, depende de lei 
regulamentadora do ente ao qual pertencer".

O conceito de risco, para fins de manutenção ou cessação do direito ao 
recebimento do adicional de insalubridade, seria aquele estabelecido pela 
Administração em uma possível lei local, razão pela qual não se mostra necessária a 
produção de prova pericial, na medida em que a matéria controvertida nos autos é 
meramente de direito, revelando-se despicienda a perícia judicial requerida pela 
Apelante, o que autoriza o julgamento sem dilação probatória, consoante dispõe  o 
artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

Posto isso, conhecido o Recurso, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o julgamento,  realizado na sessão ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 30 de setembro de 
2014,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exm.º  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exm.º  Dr. 
Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. João Alves da 
Silva). Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. Amadeus Lopes Ferreira.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


